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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 6 DE SETEMBRO DE 2019 

 
MANOEL IRONIDES ROSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as seguintes 
Portarias:  

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5.872/19 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2.019 

 
= Nomear e empossar a candidata ANDREA APARECIDA BOBBATO DA SILVEIRA – RG nº 

22.421.664-8 e PIS/PASEP nº 12709931178, aprovada em 13º lugar no Concurso Público nº 

001/2017 para o cargo de Faxineira, de conformidade com o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal 

nº 870/90 de 17/04/90 que dispõe sobre o Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de 

Bastos e suas alterações posteriores, devendo cumprir o Estágio Probatório exigido por lei, a partir 

de 03/09/2019. 

= Nomear e empossar o candidato MURILO SANTOS CRUZ – RG nº 47.106.986-3 e PIS/PASEP 

nº 20216003622, aprovado em 43º lugar no Concurso Público nº 001/2018 para o cargo de 

Operário, de conformidade com o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal nº 870/90 de 17/04/90 que 

dispõe sobre o Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de Bastos e suas alterações 

posteriores, devendo cumprir o Estágio Probatório exigido por lei, a partir de 03/09/2019, sendo 

enquadrado no Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.929/19, com a percepção de 100% de Gratificação 

Especial de Coleta de Lixo Urbano e Adicional de Insalubridade em grau máximo sobre o salário 

mínimo, enquanto desempenhar suas funções junto à Secretaria Municipal de Agricultura – Coleta 

de Lixo. 

= Excluir a partir de 01/09/2019, o percentual de Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho –

GJET, da servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA CASTRO RICCI, que foi concedido através da 

Portaria nº 4.842/17, haja vista não mais desempenhar suas funções aos sábados junto à EMEIF 

IX – Fusae Yabuta. 

= Remover as servidoras abaixo delineadas, da Secretaria Municipal de Administração para a 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/09/2019, com a percepção de Adicional de 

Insalubridade em grau médio sobre o salário mínimo, enquanto desempenharem suas funções na 

respectiva secretaria: 

= MARTA DO CARMO TEIXEIRA; 
= DANIELLE FERNANDA DOS SANTOS. 
 
= Designar a servidora MARTA DO CARMO TEIXEIRA atuar no Controle de Endemias e 

Zoonoses, sendo enquadrada no Artigo 2º da Lei Municipal nº 2.923/19, com a percepção de 40% 

de Gratificação por Atividade Diferenciada, a partir de 01/09/19. 

= Nomear e empossar as candidatas abaixo delineadas, aprovadas no Concurso Público nº 

001/2018 para o cargo de Operário, de conformidade com o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal 

nº 870/90 de 17/04/90 que dispõe sobre o Estatuto Único dos Servidores Públicos Municipais de 

Bastos e suas alterações posteriores, devendo cumprir o Estágio Probatório exigido por lei, a partir 

de 04/09/2019:  
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= LUZINETE OLIVEIRA DOMINGUES – RG nº 20.359.922-6 e PIS/PASEP nº 12190640832, 
aprovada em 38º lugar; 
= ALESSANDRA CRISTINA GUIRADELLO RODRIGUES – RG nº 33.817.811-9 e PIS/PASEP nº 
12582359140, aprovada em 39º lugar; 
= SILVIA CRISTINA DE FRANÇA – RG nº 33.128.715-8 e PIS/PASEP nº 12611184153, aprovada 
em 40º lugar. 
 
= Excluir a partir de 01/09/2019, o percentual de Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho – 

GJET do servidor JOSE SIQUEIRA, haja vista que será enquadrado no § 5º do Artigo 3º da Lei 

Municipal nº 2.872/18, c/c as Leis Municipais nº 2.925/19 e 2.941/19, com a percepção de 100% de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho e conforme determina a mencionada lei em seu 

Artigo 6º, não permite a percepção simultânea das mencionadas gratificações. 

= Suspender a partir de 02/09/2019 as férias em descanso concedidas ao servidor Wilson Cesar 

da Silva Lemos, através da Portaria nº 5.867/19, referente ao período aquisitivo de 02/12/17 a 

01/12/18, devendo usufruir do descanso em época oportuna. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5.873/19 
DE 4 DE SETEMBRO DE 2.019 

 
= Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em descanso, aos servidores abaixo delineados, a 

partir das respectivas datas: 

= ANICK MAGDA DOS SANTOS SOUZA DAMASIO – referentes ao quinquênio de 02/04/2012 a 
01/04/2017, a partir de 02/09/2019; 
= CRISTIANE LOPES GONÇALVES – referentes ao quinquênio de 13/06/2011 a 12/06/2016, a 
partir de 02/09/2019; 
= CRISTINA DOS SANTOS SOUZA – referentes ao quinquênio de 16/03/2009 a 15/03/2014, a 
partir de 02/09/2019; 
= ROGÉRIA GERIS GUANAIS – referentes ao quinquênio de 12/08/2012 a 11/08/2017, a partir de 
02/09/2019; 
= TEREZINHA PERES FERRARI – referentes ao quinquênio de 01/03/2011 a 28/02/2016, a partir 
de 02/09/2019; 
= VIVIANE O. PEIXOTO YAMAUCHI – referentes ao quinquênio de 17/03/2013 a 16/03/2018, a 
partir de 02/09/2019; 
= NINA TIE KATO – referentes ao quinquênio de 06/03/2011 a 05/03/2016, a partir de 09/09/2019. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 5.874/19 

DE 4 DE SETEMBRO DE 2.019 
 
= Designar os servidores abaixo para responder pelas respectivas Funções, a partir de 01/09/2019, 

com a percepção de Gratificação e Atribuições, conforme Lei Municipal nº 2.938/19: 

= GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS YAMACUTI – Gerente Cultural; 
= IVONE GUANAIS MINEIRO SANTOS – Coordenador de Patrimônio; 
= JOSE CARLOS MORAIS DE AGUIAR – Coordenador de Projetos de Iluminação Pública; 
= JOSE LIRA DA SILVA – Chefe do Setor de Manutenção de Vias Rurais; 
= CICERO LEITE DE OLIVEIRA – Responsável pela Análise de Processos Licitatórios; 
= CRISTINA MIDORI YAMASHIBA – Responsável Geral pelo Imposto sobre Serviço - ISS; 
= GILVAN RITO DA SILVA – Chefe de Setor de Manutenção das Vias Urbanas; 
= ILARIO GUIROPAR – Assistente de Fiscalização; 
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= LUCAS DE ANDRADE FREITAS – Chefe de Divisão de Cotação de Preços; 
= MANOEL AMARAL – Assistente de Limpeza Urbana; 
= MARCIO KOJI NOKAI – Assistente de Compras; 
= NIVALDO JOÃO GUIRADELLO – Assistente de Almoxarifado; 
= PAULA LUCIANA PIRATELLI – Auxiliar de Departamento Jurídico; 
= PRISCILA KIMURA – Chefe de Serviços de Empenhos e Prestação de Contas; 
= ROSEMEIRE PEREIRA MACHIDA – Chefe da Divisão de Faturamento da Saúde; 
= VERONICA EMY TAKIMOTO TAKEUCHI – Chefe de Compras; 
= WILSON CESAR DA SILVA LEMOS – Chefe de Destinação de Lixo; 
= MILTON ANTONIO ROCHA – Coordenador de Fiscalização de Transportes Coletivos; 
= KATIA REGINA DE ANDRADE FERNANDES – Assistente de Serviços Gerais. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 5.875/19 
DE 5 DE SETEMBRO DE 2.019 

 
= Remover o servidor OSMAR DA SILVA da Secretaria Municipal de Administração para a 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/09/2019. 

= Designar a servidora SILMARA NORONHA DE OLIVEIRA para substituir a Gestora/Ordenadora 

senhora Luzia Kiyoko Honda Rosa que se encontra de férias, no período de 02/09/2019 a 

11/09/2019, percebendo 25% de Gratificação por Substituição. 

= Aceitar o pedido de demissão formulado pela servidora VERA MIDORI SHIMABUKURO – RG nº 

18.345.331-1 e PIS/PASEP nº 12796722726, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista junto 

à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/09/2019. 

= Excluir a partir de 01/09/2019, o percentual de Gratificação por Jornada Estendida de Trabalho – 

GJET do servidor JURACI MARIANO DA SILVA, haja vista que será enquadrado no § 5º do Artigo 

3º da Lei Municipal nº 2.872/18, c/c as Leis Municipais nº 2.925/19 e 2.941/19, com a percepção de 

100% de Gratificação por Regime Especial de Trabalho e conforme determina a mencionada Lei 

em seu Artigo 6º, não permite a percepção simultânea das mencionadas gratificações. 

========================================================================== 
 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data 
supra. JAMILA CORREA SABINO – Chefe de Gabinete do Prefeito. 


